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f. Comprovação, por meio de Registro no Cartório de Re-
gistro de Imóveis, de averbação de construção ou ampliação de imó-
vel, quando for o caso.

g. Cópia de Documentação comprobatória de Serviço de
Instrutoria, quando for o caso.

h. Fotos do Objeto, quando for o caso.
XI - Apresentar prestação de contas final, contendo pelo

menos:
i. Relatório do cumprimento do objeto.
j. Cópia do Plano de Trabalho Aprovado.
k. Cópia do Termo de Cooperação Técnica de destinação de

recursos, com indicação da data de sua publicação.
l. Relatório completo de execução físico-financeira.
m. Cópia do Termo de Aceitação de obras, quando for o

caso.
n. Comprovação, por meio de Registro no Cartório de Re-

gistro de Imóveis, de averbação de construção ou ampliação de imó-
vel, quando for o caso.

o. Cópia de Documentação comprobatória de Serviço de
Instrutoria, quando for o caso.

p. Fotos do Objeto, quando for o caso.
q. Devolver, em até 30 dias os saldos orçamentários e fi-

nanceiros não utilizados em sua totalidade, ou em caso de rescisão
deste Termo de Cooperação.

§3º Demais Condições:
I. Fica dispensada a apresentação de certidões de regula-

ridade e consulta ao CADIN e SIAFI.
II. O repasse do recurso financeiro fica condicionado a li-

quidação dos empenhos emitidos pelo proponente, a conta dos cré-
ditos descentralizados, e aprovação da área técnica do Inep que está
acompanhando a execução do objeto.

III. A execução orçamentária e financeira dos créditos des-
centralizados deverá se processar em estrita observância ao PPA,
LDO e LOA, bem como às condições estabelecidas neste Termo de
Cooperação.

a. Nos casos em que circunstâncias adversas não possibilitem
a execução orçamentária e financeira de acordo com as condições
estabelecidas neste Termo, deverá o proponente devolver à conce-
dente os créditos correspondentes e submeter novo Termo de Co-
operação com a proposta de alteração e suas respectivas justificativas,
que ficarão condicionadas a aprovação da área técnica e do Or-
denador de Despesas do Inep.

Art. 3º Autorizar o Inep a transferir para a Universidade
Federal de Santa Maria, créditos orçamentários e recursos financeiros
constantes da Lei Orçamentária Anual/2011, Programa de Trabalho
12.362.1449.4017.0001 - Exames Nacionais de Habilidades e Com-
petências, no total de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MALVINA TANIA TUTTMAN

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA

RESOLUÇÃO No- 3, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre o processo de seleção pública
dos candidatos aos Programas de Residên-
cia Médica.

O Presidente da Comissão Nacional de Residência Médica,
no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 80.281, de
05/09/1977 e a Lei 6.932, de 07/07/1981, e:

CONSIDERANDO que há necessidade de atualizar os cri-
térios do processo seletivo para ingresso nos Programas de Residência
Médica, referentes à aquisição de habilidades necessárias ao desen-
volvimento de atividades essenciais para uma boa formação e prática
médica;

CONSIDERANDO que a avaliação das habilidades e com-
portamentos constitui elemento essencial à seleção do candidato; e,

CONSIDERANDO que as diretrizes curriculares nacionais
para o curso de graduação em Medicina estabelecem a formação de
um profissional inserido no Sistema Único de Saúde, com senso de
responsabilidade social e compromisso com a cidadania, como pro-
motor da saúde integral do ser humano, resolve:

Art. 1º Os candidatos à admissão em Programas de Re-
sidência Médica (PRM) deverão submeter-se a processo de seleção
pública que poderá ser realizado em duas fases, a escrita e a prá-
tica.

Art. 2º A primeira fase será obrigatória e consistirá de exame
escrito, objetivo, com igual número de questões nas especialidades de
Clínica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obstetrícia e Ginecologia e
Medicina Preventiva e Social, com peso mínimo de 50% (cinqüenta
por cento).

Art. 3º A segunda fase, opcional, a critério da Instituição,
será constituída de prova prática com peso de 40% (quarenta por
cento) a 50% (cinqüenta por cento) da nota total.

§ 1º O exame prático será realizado em ambientes sucessivos
e igualmente aplicado a todos os candidatos selecionados na primeira
fase, envolvendo Clínica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obste-
trícia e Ginecologia e Medicina Preventiva e Social.

§ 2º Serão selecionados para a segunda fase os candidatos
classificados na primeira fase, em número mínimo correspondente a
duas vezes o número de vagas disponíveis em cada programa, po-
dendo cada Instituição, a seu critério, ampliar essa proporção.

§ 3º Em caso de não haver candidatos em número maior que
o dobro do número de vagas do programa, todos que obtiverem nota
mínima na prova escrita, conforme especificado no edital, serão in-
dicados para a prova prática.

§ 4º A prova prática deverá ser documentada por meios
gráficos e/ou eletrônicos.

Art. 4º A critério da Instituição, 10% (dez por cento) da nota
total poderá destinar-se à análise e à argüição do currículo.

Art. 5º Para as especialidades com pré-requisito e áreas de
atuação, o processo seletivo basear-se-á exclusivamente nos progra-
mas da(s) especialidade(s) pré-requisito.

Art. 6º Para os anos adicionais, o processo seletivo basear-
se-á exclusivamente no programa da especialidade correspondente.

Art. 7º A nota total de cada candidato será a soma da pon-
tuação obtida nas fases adotadas no processo seletivo.

Art. 8º O candidato que tiver participado e cumprido in-
tegralmente o estabelecido no Programa de Valorização do Profis-
sional da Atenção Básica, receberá pontuação adicional na nota total
obtida nas fases descritas nos artigos anteriores, considerando-se o
seguinte critério:

a)10% (dez por cento) da nota total para quem concluir 1
(um) ano de participação no programa;

b)20% (vinte por cento) da nota total para quem concluir 2
(dois) anos de participação no programa.

Parágrafo único. A pontuação adicional de que trata este
artigo não poderá elevar a nota final do candidato para além da nota
máxima prevista pelo edital do processo seletivo.

Art. 9º O exame prático poderá ser acompanhado por ob-
servadores externos à Instituição que, neste caso, serão indicados pela
Comissão Nacional de Residência Médica ou pela Comissão Estadual
de Residência Médica.

Art. 10 Os critérios estabelecidos nesta Resolução deverão
constar explicitamente do edital do processo de seleção pública de
cada instituição.

Art. 11 Os médicos matriculados no primeiro ano de Pro-
grama Residência Médica devidamente autorizado pela CNRM e se-
lecionados para participar do Programa de Valorização do Profissional
da Atenção Básica do Governo Federal poderão solicitar o tran-
camento de sua matrícula no PRM pelo período de um ano.

Parágrafo único. Aplica-se à situação descrita no caput deste
artigo o que está estabelecido na Resolução CNRM nº 01/2005.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se a Resolução CNRM Nº 008/2004 e demais
disposições em contrário.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 6.123, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público o nome da candidata aprovada, homologando
o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, no Setor Físico-
Química do Campus Macaé, na categoria Adjunto. O número do
edital do concurso é 01, de 07 de janeiro de 2011, publicado no DOU
nº 06, de 10 de janeiro de 2011.

- Ana Lucia Shiguihara

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 6.125, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público e homologar o resultado do Concurso Público
de Provas e Títulos, no Setor Direito Administrativo da Faculdade
Nacional de Direito, na categoria Adjunto. O número do edital do
concurso é 04, de 22 de janeiro de 2010, publicado no DOU nº 18, de
27 de janeiro de 2010.

- Não houve candidatos aprovados

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 6.129, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público, o nome dos candidatos aprovados homo-
logando o resultado dos Concursos Públicos de Provas e Títulos, na
categoria Adjunto conforme Unidades e Setores descritos abaixo. O
número do edital do concurso é 28, de 24 de junho de 2010, pu-
blicado no DOU nº 120, de 25 de junho de 2010.

Faculdade Nacional de Direito/Direito Civil
- Não houve candidatos aprovados
Escola de Serviço Social/Política Social e Serviço Social
- Cezar Henrique Miranda Coelho Maranhão

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 6.131, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público e homologar o resultado do Concurso Público
de Provas e Títulos, no Setor Gastronomia do Instituto de Nutrição,
na categoria Assistente. O número do edital do concurso é 40, de 04
de abril de 2011, publicado no DOU nº 65, de 05 de abril de 2011.

- Não houve candidatos aprovados

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 6.519, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados homologando o resultado dos Concursos Públicos
de Provas e Títulos, na categoria Titular, conforme unidades descritas
abaixo. O número do edital do concurso é 07, de 25 de janeiro de
2011, publicado no DOU nº 18, de 26 de janeiro de 2011.

Faculdade de Educação/ Currículo
1º - Carmen Teresa Gabriel Anhorn
2º - Inês Barbosa de Oliveira
Faculdade de Educação/Políticas Públicas em Educação
- Roberto Leher
Instituto de Geociências/ Geografia
1º- Iná Elias de Castro
2º- Antônio José Teixeira Guerra

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 6.521, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados homologando o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, no Setor Tecnologia Farmacêutica Integrada, da
Faculdade de Farmácia, na categoria Adjunto. O número do edital do
concurso é 27, de 24 de junho de 2010, publicado no DOU nº 120, de
25 de junho de 2010 e prorrogado no edital número 01 de 07 de
janeiro de 2011, publicado no DOU nº 06, de 10 de janeiro de
2 0 11 .

1º- Kattya Gyselle de Holanda e Silva
2º- Regilene Steluti
3º- Flávia Almada do Carmo

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 6.522, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados, homologando o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, no Setor Serviço Social da Escola de Serviço Social,
na categoria Assistente. O número do edital do concurso é 36, de 17
de março de 2011, publicado no DOU nº 54, de 21 de março de
2 0 11

1º - Elaine Martins Moreira
2º - Marcela Soares Silva
3º - Mirella Farias Rocha

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 6.523, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público o nome do candidato aprovado, homologando
o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, do Curso de
História das Ciências das Técnicas e Epistemologia/CCMN, na ca-
tegoria Titular. O número do edital do concurso é 40, de 04 de abril
de 2011, publicado no DOU nº 65, de 05 de abril de 2011.

- Ricardo Silva Kubrusly

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

JoseLopes
Realce

JoseLopes
Realce
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